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 Extrato de Termo de Convênio
Processo Fussesp: 678150/2017
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de Solidariedade do Estado de São Paulo e o Município de 
Fernão, por meio do seu Fundo Social de Solidariedade.

Cláusula Primeira – Do Objeto: Transferência de recursos 
materiais e financeiros, com vista à implantação e execução 
do Projeto “Escola da Construção Civil – Assentador de Pisos 
e Azulejos”.

Cláusula Segunda – Do Valor e dos Recursos Financeiros: R$ 
15.331,49, sendo R$ 10.531,49 de responsabilidade do Fussesp 
e R$ 4.800,00 de responsabilidade do CONVENENTE.

Parágrafo único – Os recursos financeiros a cargo do Fus-
sesp onerarão nas naturezas de despesas 334030-01 e 334039-
01, classificação funcional programática 08244510243250000, 
da dotação orçamentária.

Prazo de Vigência: 12 meses, contados da data da assi-
natura.

Data da Assinatura: 03-08-2017.
 Extrato de Termo de Convênio
Processo Fussesp: 466467/2017
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de Solidariedade do Estado de São Paulo e o Município de 
Igaraçu do Tietê, por meio do seu Fundo Social de Solidariedade.

Cláusula Primeira – Do Objeto: Transferência de recursos 
materiais e financeiros, com vista à implantação e execução do 
Projeto “Escola da Construção Civil – Pedreiro”.

Cláusula Segunda – Do Valor e dos Recursos Financeiros: R$ 
18.209,39 sendo R$ 11.237,15 de responsabilidade do Fussesp e 
R$ 6.972,24 de responsabilidade do CONVENENTE.

Parágrafo único – Os recursos financeiros a cargo do Fus-
sesp onerarão nas naturezas de despesas 334030-01 e 334039-
01, classificação funcional programática 08244510243250000, 
da dotação orçamentária.

Prazo de Vigência: 12 meses, contados da data da assi-
natura.

Data da Assinatura: 03-08-2017.
 Extrato de Termo de Convênio
Processo Fussesp: 655819/2017
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de Solidariedade do Estado de São Paulo e o Município de 
Ipaussu, por meio do seu Fundo Social de Solidariedade.

Objeto: Transferência de recursos materiais, consistentes no 
“Kit Padaria”, para implantação e execução do Projeto “Padaria 
Artesanal”.

Valor do Convênio: R$ 25.219,99, sendo R$ 2.035,99 
pelo Fussesp (relativos ao “Kit Padaria”) e R$ 23.184,00 pelo 
Município.

Prazo de Vigência: 180 dias, contados da data da assinatura.
Data da Assinatura: 03-08-2017.
 Extrato de Termo de Convênio
Processo Fussesp: 207202/2017
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de Solidariedade do Estado de São Paulo e o Município de 
Itaberá, por meio do seu Fundo Social de Solidariedade.

Objeto: Transferência de recursos materiais, consistentes no 
“Kit Padaria”, para implantação e execução do Projeto “Padaria 
Artesanal”.

Valor do Convênio: R$ 15.056,83, sendo R$ 2.035,99 
pelo Fussesp (relativos ao “Kit Padaria”) e R$ 13.020,84 pelo 
Município.

Prazo de Vigência: 180 dias, contados da data da assinatura.
Data da Assinatura: 03-08-2017.
 Extrato de Termo de Convênio
Processo Fussesp: 461084/2017
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de Solidariedade do Estado de São Paulo e o Município de 
Motuca, por meio do seu Fundo Social de Solidariedade.

Cláusula Primeira – Do Objeto: Transferência de recursos 
materiais e financeiros, com vista à implantação e execução do 
Projeto “Escola da Construção Civil – Pedreiro”.

Cláusula Segunda – Do Valor e dos Recursos Financeiros: R$ 
24.437,15 sendo R$ 11.237,15 de responsabilidade do Fussesp e 
R$ 13.200,00 de responsabilidade do CONVENENTE.

Parágrafo único – Os recursos financeiros a cargo do Fus-
sesp onerarão nas naturezas de despesas 334030-01 e 334039-
01, classificação funcional programática 08244510243250000, 
da dotação orçamentária.

Prazo de Vigência: 12 meses, contados da data da assi-
natura.

Data da Assinatura: 03-08-2017.
 Extrato de Termo de Convênio
Processo Fussesp: 677113/2017
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de Solidariedade do Estado de São Paulo e o Município de 
Pirajuí, por meio do seu Fundo Social de Solidariedade.

Cláusula Primeira – Do Objeto: Transferência de recursos 
materiais e financeiros, com vista à ampliação do Projeto “Polos 
Regionais da Escola de Beleza”, com a realização dos cursos de 
Assistente de Cabeleireiro, Depilação e Design de Sobrancelhas, 
Manicure e Pedicure e Maquiagem.

Cláusula Segunda – Do Valor e dos Recursos Financeiros: R$ 
17.374,61 sendo R$ 15.694,61 de responsabilidade do Fussesp e 
R$ 1.680,00 de responsabilidade do CONVENENTE.

Parágrafo único – Os recursos financeiros a cargo do 
Fussesp onerarão a classificação funcional programática 
0824451024325000 e a categoria econômica 334030-01 e 
334039-01.

Prazo de Vigência: 12 meses, contados da data da assi-
natura.

Data da Assinatura: 03-08-2017.
 Extrato de Termo de Convênio
Processo Fussesp: 655669/2017
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de Solidariedade do Estado de São Paulo e o Município de 
Queiroz, por meio do seu Fundo Social de Solidariedade.

Objeto: Transferência de recursos materiais, consistentes no 
“Kit Padaria”, para implantação e execução do Projeto “Padaria 
Artesanal”.

Valor do Convênio: R$ 20.227,99, sendo R$ 2.035,99 
pelo Fussesp (relativos ao “Kit Padaria”) e R$ 18.192,00 pelo 
Município.

Prazo de Vigência: 180 dias, contados da data da assinatura.
Data da Assinatura: 03-08-2017.
 Extrato de Termo de Convênio
Processo Fussesp: 656973/2017
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de Solidariedade do Estado de São Paulo e o Município 
de Quintana, por meio do seu Fundo Social de Solidariedade.

Cláusula Primeira – Do Objeto: Transferência de recursos 
materiais e financeiros, com vista à implantação e execução 
do Projeto “Escola da Construção Civil – Assentador de Pisos 
e Azulejos”.

Cláusula Segunda – Do Valor e dos Recursos Financeiros: R$ 
20.137,01, sendo R$ 10.531,49 de responsabilidade do Fussesp 
e R$ 9.605,52 de responsabilidade do CONVENENTE.

Parágrafo único – Os recursos financeiros a cargo do Fus-
sesp onerarão nas naturezas de despesas 334030-01 e 334039-
01, classificação funcional programática 08244510243250000, 
da dotação orçamentária.

Prazo de Vigência: 12 meses, contados da data da assi-
natura.

Data da Assinatura: 03-08-2017.
 Extrato de Termo de Convênio
Processo Fussesp: 630731/2017
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de Solidariedade do Estado de São Paulo e o Município de 
Rincão, por meio do seu Fundo Social de Solidariedade.

 DELIBERAÇÃO FUMEFI 2-2017
Estabelece Prazo para a Contratação de Projetos 

Aprovados
O Conselho de Orientação do Fundo Metropolitano de 

Financiamento e Investimento - FUMEFI, no uso das atribuições 
que lhe conferem as LCE 94-74 e 144-76, regulamentadas pelo 
Dec. Est. 10.951-77, observados os Decs. Est. 53.665-2008 e 
59.094-2013 e a Resolução SEP 3-2009, em sua 76ª Reunião 
Ordinária, realizada em 3-8-2017 - Ordem do Dia, Item III, 
delibera:

Artigo 1º - Os recursos destinados a Projetos aprovados pelo 
Conselho de Orientação do FUMEFI permanecerão à disposição 
dos Beneficiários, para contratação, até 15 de dezembro do 

exercício de sua aprovação, ficando passíveis de cancelamento, 
sem possibilidade de reversão, a partir dessa data.

Parágrafo Único: Excepcionalmente, e sujeitos às mesmas 
condições, Projetos aprovados anteriormente à vigência desta 
Deliberação terão a data de 15-12-2017 como limite para a for-
malização dos Instrumentos de Liberação de Crédito – Contratos 
BB/FUMEFI correspondentes.

Artigo 2º - Esta Deliberação entra em vigor nesta data.
DELIBERAÇÃO FUMEFI 3-2017
Aprova Alterações Parciais nos Projetos/Planos de 

Aplicação/Deliberações que Especifica
O Conselho de Orientação do Fundo Metropolitano de 

Financiamento e Investimento - FUMEFI, no uso das atribuições 
que lhe conferem as LCE 94-74, e 144-76, regulamentadas pelo 

Dec. Est. 10.951-77, observada a LC 1139-2011, bem como o 
Dec. Est. 53.665-2008, e conforme decisão em sua 76ª Reunião 
Ordinária, realizada em 3-8-2017 - Ordem do Dia, Item IV, 
delibera:

Artigo 1º- Ficam aprovadas as alterações parciais nos 
projetos integrantes de Planos de Aplicação/Deliberações/Ins-
trumentos de Liberação de Crédito BB/FUMEFI, mantendo-se 
ou alterando-se os limites de valor deferidos aos Beneficiários 
e/ou aos Projetos, na conformidade especificada no Anexo I da 
presente Deliberação.

Artigo 2º - Esta Deliberação entra em vigor nesta data, 
retroagindo seus efeitos, no que couber, às datas das alterações 
efetivadas.

DELIBERAÇÃO 3/2017 - APROVA ALTERAÇÕES PARCIAIS NOS PROJETOS/ PLANOS DE APLICAÇÃO/ DELIBERAÇÕES, QUE ESPECIFICA - ANEXO I

1
119286/2011 - 024/12 Pavimentação da 2ª pista da Avenida Mário Covas 16.266.760,78 - 002/15 IT 008/16 Adequa projeto; Expande participação PMA; Execução 100%. 

2

12766/2014 - 002/15 Pavimentação de Vias de Interligação de Bairros - Fase I      1.000.000,00           81.860,33 002/14 IT 008/17-
D.005/15

Adequa projeto; Saldo revertido ao fundo - execução parcial 
(92%)

3

53226/2012 - 029/08 Construção  Prédio para Implantação do PMAT (Progr.Mod. Adm.Trib. e Gestão Setores Sociais 
Básicos)-participação

1.252.256,37 757.743,67 001/07 D.005/15 Saldo revertido ao fundo - execução parcial (39%)

58558/2011 - 003/10 Duplicação da Estrada da Fazendinha Etapa-Final. 3.333.059,14 39.991,35 001/09 D.005/15 Saldo revertido ao fundo - execução parcial (90%)

60100/2011 - 012/12 1ºTA 1ªE:Constr  de  Passagem de  Nível do Sistema Viário Mário  Covas e Construção do 
Boulevard de Interligação do Calçadão a Fatec/Etec

21.361.229,76 210.000,00  002/14 D.005/15 Saldo revertido ao Beneficiário - execução parcial (99%)

107121/2013 - 018/14 Canalização de Trecho do Córrego Guapiuva e Implantação do Retorno Viário 2.254.725,63 37.022,91 004/13 D.005/15 Saldo revertido ao fundo - execução parcial (98%)

14810/2014 - 021/14 3ªE:Constr  de  Passagem de  Nível do Sist. Viário M.  Covas e Constr. do Boulevard de 
Interlig. do Calçadão a Fatec/Etec - 3ª Etapa

6.891.081,32 6.870.796,11 002/13 D.005/15 Saldo revertido ao Beneficiário - execução parcial (1%)

73055/2015 - 004/15 Interligação do Viaduto EMTU à Rod. Castelo Branco - Km22 16.454.332,09 238.357,59 001/15 D.005/15 Saldo revertido ao fundo - execução parcial (98%)

4

101884/2013 - 025/14 Recuperação de Vias Coletoras e Pavimentação de Corredores Viários 4.000.000,00 4.000.000,00 004/13 D.005/15 Valor revertido  integralmente ao fundo 
5

92138/2013 - 022/08 Recuperação da Estrada Inozume Kagohara 1.447.349,55 254.116,11 001/08 D.005/15 Saldo revertido ao fundo - execução parcial (82%)

77918/2013 - 013/14 Obras para Implantação de Mercadão  Cultural e Turístico, incluindo desapropriação 2.782.761,91 1.187.521,10 005/13 D.005/15 Saldo revertido ao Beneficiário - execução parcial (57%)

9755/2014 - 018/16 Recapeamento   de   Diversas   Vias   do   Município 1.129.075,23 930,78 001/14 IT 009/17 Adequa projeto; Saldo revertido ao fundo; execução 100%

51868/2015 -  a contratar Obras de Infraestrutura Urbana nas Chácaras Califórnia 1.202.220,66 1.202.220,66 001/15 D.005/15 Valor revertido integralmente ao Beneficiário - não contratado

36794/2016 Implantação de Via de Ligação da Estrada Inozume Kagohara à Avenida dos Jacarandás 814.745,93 814.745,93 001/15 D.005/15 Valor revertido integralmente ao Beneficiário - não contratado
6

38065/2013 - 026/08 Obras da Avenida Marginal do Córrego Itaim 6.204.435,97 418.513,07 001/07 D.005/15 Saldo revertido ao fundo - execução parcial (96%)

74727/2011 - 019/12 Revitalização do Centro 7.094.393,28 2.218.014,20 001/09 D.005/15 Saldo revertido ao fundo - execução parcial (92%)

20537/2012 - 028/12 Recuperação da Malha Viária do Município - 6ª Etapa 6.556.921,99 9.393,35 001/12 D.005/15 Saldo revertido ao fundo - execução parcial (82%)
7

24740/2013 - 015/05 1º TA Reservatório de Amortecimento de Cheias (Piscinão) 8.633.362,43 1.051.775,12 002/07 D.005/15 Saldo revertido ao fundo - execução parcial (89%)

24734/2013 - 013/08 1º TA Construção do Terminal Rodoviário Oeste 5.698.849,74 - 002/16 IT 004/17 Adequa projeto; execução 100%

20518/2012 - 013/10 1º TA Pavimentação do Corredor de Ônibus Vila Cápua. 4.259.965,33 1.115.958,55 004/15 D.005/15 Saldo revertido ao fundo - execução parcial (85%)

20546/2012 - 014/10 1º TA Pavimentação do Corredor de Ônibus Vila Guilherme. 4.472.788,38 1.232.578,21 004/15 D.005/15 Saldo revertido ao fundo - execução parcial (80%)

75821/2013 - 011/14 Revitalização e Implantação de Acessibilidade da Área de Entorno dos Terminais 
Rodoviários Urbanos - 2ª Etapa

7.439.419,19 250.811,06 004/13 D.005/15 Saldo revertido ao fundo - execução parcial (98%)

143791/2013 - 017/14 Pavimentação do Corredor de Ônibus Arcilio Federzoni - 1ª Etapa 5.825.336,98 82.658,89 002/16 D.005/15 Saldo revertido ao fundo - execução parcial (99%)

109622/2015 - a contratar Obras e Serviços de Engenharia Visando à Instalação de Escadas Rolantes de Acesso ao 
Terminal Rodoviário Urbano Leste 

001/16 D.005/15

109634/2015 - a contratar Revitalização da Área de Entorno dos Terminais Rodoviários Urbanos - 3ª Etapa 001/16 D.005/15

40947/2016 Extensão do Corredor de Ônibus Ouro Preto - 2º Etapa - PA 2016 001/16 D.005/15

41019/2016 Aquisição de Equipamentos - PA 2016 001/16 D.005/15
8

40923/2016 - 007/16 Elaboração de Projeto para o Terminal de Ònibus Oeste 598.252,40 598.252,40 001/16 D. 005/15 Valor revertido  integralmente ao Beneficiário
9

48876/2013 - 010/14 Centro Metropolitano Antônio Baldusco, em Itapecerica da Serra. 4.000.000,00 - 004/13 IT 015/16 Adequa projeto; Expande participação PMIS; execução 100%
10

3085/2013 - 019/05 Pavimentação da Estrada São Bento - 2ª Etapa. 3.022.310,54 141.761,40 005/05 D.005/15 Saldo revertido ao fundo - execução parcial (95%)

59863/2011 - 001/10 Pavimentação e Serviços Complementares na Ligação da Rua São Roque à Estrada Santa 
Isabel - 1ª ETAPA.

        555.713,49 2.145.704,82 001/09 D.005/15 Saldo revertido ao fundo - execução parcial (21%)

3107/2013 - 007/09 Pavimentação e Serviços Complementares na Estrada Muranaka e outras.      3.704.798,86 115.759,47 001/09 D.005/15 Saldo revertido ao fundo - execução parcial (98%)

93504/2013 - 004/14 Drenagem e Pavimentação na Rua Felisberto Alexandre 3.226.953,46 - 004/13 IT 003/17 Adequa projeto; execução 100%

29251/2014 - 022/14 Readequação Viária da Estrada Governador Mário Covas Júnior e Estrada do Mandi - 1ª
Etapa

9.859.820,40 271.402,95 001/14 D.005/15 Saldo revertido ao fundo - execução parcial (97%)

82838/2015 - a contratar Recapeamento Parcial das Ruas Ferraz de Vasconcelos e Taubaté 001/15 D.005/15 Valor revertido integralmente ao Beneficiário - não contratado

82841/2015 - a contratar Recapeamento da Av. Brasil 001/15 D.005/15 Valor revertido integralmente ao Beneficiário - não contratado

82842/2015 - a contratar Recapeamento da Estrada do Campo Limpo – Trecho I 001/15 D.005/15 Valor revertido integralmente ao Beneficiário - não contratado

82843/2015 - a contratar Recapeamento das Ruas Francisco Otaviano e João Cabral de Melo Neto 001/15 D.005/15 Valor revertido integralmente ao Beneficiário - não contratado

82844/2015 - a contratar Recapeamento da Av. Ítalo Adami -  Trecho I 001/16 D.005/15 Valor revertido integralmente ao Beneficiário - não contratado

37979/2016 - a contratar Complementação da Pavimentação da Rua 30 de Outubro 001/16 D.005/15 Valor revertido integralmente ao Beneficiário - não contratado
11

15546/2014 - 008/14 Recapeamento de Pavimento Asfáltico em Vias e Ruas Urbanas Públicas 3.800.000,00 - 002/15 IT 019/16 Adequa projeto; execução 100%
12

105680/2011 - 029/12 Pavimentação e Drenagem da Rua Justino Mendes 721.201,02 510.793,42 001/12 D.005/15 Saldo revertido ao Beneficiário - execução parcial (31%)
13

49737/2011  - 011/12 Drenagem e Pavimentação em Vias Públicas            1.202.918,02 38.648,62 001/12 D.005/15 Saldo revertido ao fundo - execução parcial (98%)
14

15548/2014 - 001/15 Pavimentação Asfáltica e Canalização de Córrego 1.500.000,00 - 002/14 IT 016/16 Adequa projeto; Expande participação PMPBJ; execução 100%

39155/2016 Recapeamento de Vias de Acesso ao Parque Payol 478.281,67 478.281,67 001/16 D.005/15 Valor revertido integralmente ao Beneficiário - não contratado
15

137357/2013 - 015/14 Parque Linear na Avenida José Bello - 2ª fase 1.559.558,69 1.485,67 001/14 IT 012/16 Adequa projeto - Execução 100%

122169/2015 - 017/16 Construção de Parque Ecológico – 1ª etapa 2.340.343,80 - 002/16 IT 007/17 Adequa projeto; Expande participação PMRGS; em execução

Rio Grande da Serra    

Itapecerica da Serra

Juquitiba    

Mairiporã 

Pirapora do Bom Jesus

Itaquaquecetuba    

Jandira

5.970.393,06 5.970.393,06

Franco da Rocha

10.305.616,63 10.305.616,63 Valor revertido integralmente  ao Beneficiário - não contratado

Valor revertido integralmente  ao Beneficiário - não contratado2.902.639,98 2.902.639,98

6.727.367,15 6.727.367,15

Especificações

Embu-Guaçu    

Ferraz de Vasconcelos    

Francisco Morato    

Arujá

Biritiba Mirim

Carapicuíba    

Cotia

MUNICÍPIO BENEFICIÁRIO / 
Processo - BB-FUMEFI

PROJETOS  Valor Incial (R$)  Valor Revertido 
(R$) 

Deliberações Documento de 
alteração

16

47447/2014 - 003/15 Requalificação Viária: Avenida Francisco Marengo 2.000.000,00 2.000.000,00 002/14 D.005/15 Valor revertido integralmente ao fundo
FUMEFI,  03/08/2017 -  76ª ROCOF
Widerson Tadeu Anzelotti 
Secretário Executivo do Conselho de Orientação

Suzano

 Governo
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução SG-35, de 7-8-2017
Concedendo, conferida pelo art. 23, XVIII, alínea “b”, do 

Dec. 52.833-2008 e nos termos do art. 202, da Lei 10.261-68 
a Maria Aparecida Almeida Muniz, RG 23.086.170-2, Oficial 
Administrativo, Ref. 3, Grau A, da EVNI, do SQC-III-QSG, a que 
se refere o art. 12, II, da LC 1080-2008, 2 anos de licença sem 
vencimentos, para tratar de interesses particulares.

 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE DO 
ESTADO DE SÃO PAULO

 CHEFIA DE GABINETE

 Extrato de Termo de Convênio
Processo Fussesp: 656363/2017
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de Solidariedade do Estado de São Paulo e o Município 
de Alvinlândia, por meio do seu Fundo Social de Solidariedade.

Objeto: Transferência de recursos materiais, consistentes no 
“Kit Padaria”, para implantação e execução do Projeto “Padaria 
Artesanal”.

Valor do Convênio: R$ 11.197,99, sendo R$ 2.035,99 
pelo Fussesp (relativos ao “Kit Padaria”) e R$ 9.162,00 pelo 
Município.

Prazo de Vigência: 180 dias, contados da data da assinatura.
Data da Assinatura: 03-08-2017.

 Extrato de Termo de Convênio
Processo Fussesp: 490958/2017
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de Solidariedade do Estado de São Paulo e o Município 
de Américo Brasiliense, por meio do seu Fundo Social de Soli-
dariedade.

Objeto: Transferência de recursos materiais, consistentes no 
“Kit Padaria”, para implantação e execução do Projeto “Padaria 
Artesanal”.

Valor do Convênio: R$ 33.318,01, sendo R$ 2.035,99 
pelo Fussesp (relativos ao “Kit Padaria”) e R$ 31.282,02 pelo 
Município.

Prazo de Vigência: 180 dias, contados da data da assinatura.
Data da Assinatura: 03-08-2017.
 Extrato de Termo de Convênio
Processo Fussesp: 281489/2017
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de Solidariedade do Estado de São Paulo e o Município de 
Assis, por meio do seu Fundo Social de Solidariedade.

Objeto: Transferência de recursos materiais, consistentes no 
“Kit Padaria”, para implantação e execução do Projeto “Padaria 
Artesanal”.

Valor do Convênio: R$ 40.872,91, sendo R$ 2.035,99 
pelo Fussesp (relativos ao “Kit Padaria”) e R$ 38.836,92 pelo 
Município.

Prazo de Vigência: 180 dias, contados da data da assinatura.
Data da Assinatura: 03-08-2017.
 Extrato de Termo de Convênio
Processo Fussesp: 155692/2017
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de Solidariedade do Estado de São Paulo e o Município 
de Echaporã, por meio do seu Fundo Social de Solidariedade.

Cláusula Primeira – Do Objeto: Transferência de recursos 
materiais e financeiros, com vista à implantação e execução do 
Projeto “Escola da Construção Civil – Pedreiro”.

Cláusula Segunda – Do Valor e dos Recursos Financeiros: R$ 
35.597,15, sendo R$ 11.237,15 de responsabilidade do Fussesp 
e R$ 24.360,00 de responsabilidade do CONVENENTE.

Parágrafo único – Os recursos financeiros a cargo do Fus-
sesp onerarão nas naturezas de despesas 334030-01 e 334039-
01, classificação funcional programática 08244510243250000, 
da dotação orçamentária.

Prazo de Vigência: 12 meses, contados da data da assi-
natura.

Data da Assinatura: 03-08-2017.
 Extrato de Termo de Convênio
Processo Fussesp: 670356/2017
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de Solidariedade do Estado de São Paulo e o Município 
de Espírito Santo do Turvo, por meio do seu Fundo Social de 
Solidariedade.

Cláusula Primeira – Do Objeto: Transferência de recursos 
materiais e financeiros, com vista à implantação e execução 
do Projeto “Escola da Construção Civil – Assentador de Pisos 
e Azulejos”.

Cláusula Segunda – Do Valor e dos Recursos Financeiros: R$ 
21.499,49, sendo R$ 10.531,49 de responsabilidade do Fussesp 
e R$ 10.968,00 de responsabilidade do CONVENENTE.

Parágrafo único – Os recursos financeiros a cargo do Fus-
sesp onerarão nas naturezas de despesas 334030-01 e 334039-
01, classificação funcional programática 08244510243250000, 
da dotação orçamentária.

Prazo de Vigência: 12 meses, contados da data da assi-
natura.

Data da Assinatura: 03-08-2017.


